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               O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º — Esta lei acrescenta o art. 2º-A à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989 para dispor sobre reserva de vagas em instituições públicas federais de ensino 

para portadores de deficiência intelectual. 

Art. 2º — A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A — As instituições públicas federais de ensino técnico, 

agrotécnico, tecnológico e científico, nos níveis médio e superior e em 

qualquer especialidade, reservarão, em cada concurso de seleção para 

ingresso em seus cursos, no mínimo 10% (dez por cento) de suas vagas 

para estudantes que sejam portadores de deficiência intelectual. 

§ 1º — No caso do não preenchimento das vagas segundo os 

critérios estabelecidos no caput deste artigo, as remanescentes deverão 

ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o 

ensino público. 

§ 2º — As instituições de ensino relacionadas no caput, após o 

registro dos alunos referidos no caput, deverão oferecer 

acompanhamento, orientação, pessoal e programas específicos voltados 

para as necessidades dos alunos portadores de deficiência intelectual.” 

(NR) 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O Brasil precisa tomar medidas que visem à eliminação de todas as formas 

de discriminação. Existe a discriminação racial que já tem sido contemplada com 

algumas iniciativas como a das cotas para negros nos cursos das escolas públicas. 

O Sistema de Cotas para Negros no vestibular justifica-se diante da constatação de 

que a universidade brasileira é um espaço de formação de profissionais de maioria 

esmagadoramente branca, valorizando assim apenas um segmento étnico na 
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construção do pensamento dos problemas nacionais, de maneira tal que limita a 

oferta de soluções para os problemas de nosso país. No entanto, muito há ainda por 

fazer a esse respeito. 

Com relação ao portador de deficiência intelectual, ainda carecemos de 

iniciativas de inclusão desse segmento da população. Em uma demonstração de 

estar à frente de grandes medidas que procurem o bem-estar, a inclusão e o 

reconhecimento dos portadores desse tipo de deficiência, a Casa das Leis precisa 

analisar com dedicação esta matéria que ora submetemos a sua alta apreciação.  

Segundo a Organização Mundial de Saúde, (OMS) 10% da população em 

países em desenvolvimento, são portadores de algum tipo de deficiência, sendo que 

metade destes são pessoas com deficiência intelectual. No Brasil, segundo censo 

2000, foram identificados 2.844.936 casos de deficiência intelectual, sendo 

1.545.462 homens e 1.299.474 mulheres. Representando 8,3% das deficiências 

encontradas em toda a população nacional, uma parcela nada desprezível.  

O censo indica ainda que há um número maior de deficiências do que de 

deficientes, uma vez que as pessoas incluídas em mais de um tipo de deficiência 

foram contadas apenas uma vez. O número de pessoas que apresentam mais de 

uma deficiência no Brasil é de quase 10 milhões. Essa parcela da população não 

pode mais continuar a viver esquecida, à margem das iniciativas governamentais e 

sem oportunidades que lhes abram as portas para novos horizontes, desafios e 

responsabilidades que elas, com toda a certeza, são plenamente capazes de 

enfrentar. Devemos nos lembrar de que tendo capacitação profissional e intelectual 

adequadas todos somos capazes de romper barreiras e enfrentar desafios. 

Pelo Brasil afora são louváveis, embora permeadas de dificuldades de toda 

ordem, as iniciativas, como a do Instituto Olga Kos de Inclusão Social, que 

contribuem sobremaneira para a inclusão social, cultural e de geração de renda de 

jovens com Síndrome de Down e outras deficiências intelectuais. O instituto Olga 

Koss é uma OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público) que dá 

seu exemplo ao contribuir ainda para fomentar o panorama artístico nacional com 

verdadeiras obras de arte produzidas por seus alunos.  
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Por outro lado, o caráter estrutural da política afirmativa que pretendemos 

implantar demanda uma série de desafios particulares de inclusão, atenção especial, 

instalações, pessoal especializado que procuramos atender no parágrafo 2º do novo 

artigo 2-A que propomos seja acrescentado à Lei 7.853/1989. 

Pelo exposto, diante da relevância desta proposição, espero contar com o 

imprescindível apoio de meus nobres pares no sentido de apreciar, aperfeiçoar e 

aprovar esta proposta legislativa. 

 Sala das Sessões, em  25 de novembro de 2008. 

Deputado ARNON BEZERRA 

  PTB/CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos e difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, e dá 

outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 

qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 

da sociedade. 
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Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 

e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 

viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a 

habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 

públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 

prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 

demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino. 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 

risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 

trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 

internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
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a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 

tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 

Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

 

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 

pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 

(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 

economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 

portadoras de deficiência. 

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 

competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 

só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 

impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 

umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado da sentença. 

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 

litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 
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§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 

pode assumir a titularidade ativa. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


